Resolução Comitê Gestor RNP nº 3, de 06 de dezembro de 2001

Define os critérios para qualificação de uma organização como PoP e autoriza o estabelecimento de termo de compromisso para sua operação.

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA INTERMINISTERIAL DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE NACIONAL PARA ENSINO E PESQUISA – Comitê Gestor RNP, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo art. 1º, inciso II, da Portaria Interministerial MCT/MEC nº 580, de 21 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1º  Definir como critério para qualificação de uma organização como Ponto de Presença do backbone da RNP (PoP) que esta seja: qualificada como uma organização usuária deste backbone, e constituída como uma Instituição Federal de Ensino Superior (IFES), uma Fundação de Apoio à Pesquisa (FAP) ou uma Unidade de Pesquisa (UP).


Parágrafo Único – O Comitê Gestor RNP reconhece as organizações usuários constantes do Anexo 1 desta resolução como  PoPs da RNP. 
Art. 2º Fica autorizado o estabelecimento de Termo de Compromisso entre a Associação Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (AsRNP) e os PoPs para a operação da infra-estrutura de serviços avançados de rede .  

Parágrafo Único – Os PoPs poderão promover parcerias com terceiros para permitir sua operação dentro dos objetivos e critérios estabelecidos com a AsRNP.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada na forma regimental.

LÚCIA CARVALHO PINTO DE MELO


Coordenador do Comitê Gestor RNP

Comitê Gestor RNP

